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20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeirox^ al^lfâíSi^ do
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual^
referência.

IO term

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei
n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação oas condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

I

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação tião conrppiar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominaçõesj^gais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para. após a conriÊi|(!ação  dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complemi^teres e, feita a negociação, assinar o
contrato.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente,
os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei F ederal de Licitações n° 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

m21. W.■

\o.22. DO^I ÍM

o fornecimentólR produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria22.1.

solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem
de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em22.2.

todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio XII -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII - MA.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 26 de 69



PREFEiTUfíA

Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEIITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

r
o

3'
PAG. N“ >

“O0

o

o representante da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, anotará em registro ppíg^ctadas22.3.

as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário^
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não'^exonefaa
contratada de suas responsabilidades contratuais.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTF^TADA.23.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

<  -j,

DO PAGAMENTO. m24. ^ií-

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital. '

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.25.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

25.1.

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até 0 limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á vencedora,
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:
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a) Advertência por escrito; RUBRICA

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por ce'nto)
sobre o valor total do contrato;
b)

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

e)

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS: ^

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou mdireta/nente,
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processai
afetar a execução do contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

●io ou
I

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.26.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema licitapioxii.com.br.

>  %●

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXII no endereço eletrônico licitapioxii.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser26.7.1.
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas ás impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio licitapioxii.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.
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Nâo serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo pra^o-Ji^aljDJvrfo
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

26.10.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.27.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro. *

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação eflclassificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
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O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações pr^ada^ dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.10.

27.11.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXII-MA poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

27.12.

%■

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

É facultado á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

27.13.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: licitapioxii.com.br, e27.14.
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, na Rua Senador Vitorino Freire, s/n°, CEP: 65.707-000, Centro, Pio XII/MA,
em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas das 14h00min às IShOOmin, onde

“^ooderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial www.pioxii.ma.gov.br e Sistema de
Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais informações pelo e-mail
pioxiicpl@qmail.com

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:27.15.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXLSTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V
PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITO:
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

DE
I

PIOXII/MA, EM DE DE 2023.

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração ●

Responsável pela Elaboração do Edital
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EDITAL PE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXQCXXX [

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem por objeto  o Registro de Preços para eventual e futura

aquisições de materiais de limpeza, higiene e utensílios doméstico para atender as necessidades

das diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E

QUANTITATIVAS, da Prefeitura Municipal.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Justifica-se a presente aquisição de materiais de limpeza, higiene e utensílios domésticos
devido a necessidade da administração em atender  à população, reprogramando seus estoques
no intuito de não deixar faltar esses materiais de fundamental importância para oferecer dignidade
aos cidadãos, oportunizando estrutura mínima de funcionamento administrativo aos
departamentos desta Secretaria Municipal de Administração de Pio XII - MA.

2.2. Para suprir as necessidades constantes de materiais de limpeza, higiene e utensílios
domésticos nas dependências desta Secretaria Municipal de Educação, proporcionando
condições adequadas para o desenvolvimento das atividades fins da instituição, os produtos
serão utilizados nas dependências da Secretaria Municipal, bem como nas escolas municipais,
que se justifica diante da necessidade da manutenção das atividades da administração
objetivando a consecução do interesse público, auxiliando no desenvolvimento continuo das
atividades da Secretaria Municipal de Educação de Pio XII - MA.

2.3. Justificamos a presente aquisição de materiais de limpeza, higiene e utensílios domésticos,
para suprir as necessidades das atividades dos setores desta Secretaria Municipal de Saúde,
mantendo o bom funcionamento das atividades administrativas, dando, suporte às tarefas e ações
operacionais necessárias para uma melhor gestão.

2.4. Justificamos a referida aquisição de materiais de limpeza, higiene e utensílios domésticos,
para suprir as necessidades dos programas vinculados a esta Secretaria Municipal de Assistência
Social, bem como para dar atendimento de forma satisfatória as constantes demandas diárias,
assim como garantira continuidade e manutenção das atividades desenvolvidas pelos Programas
Sociais gerenciados e executados pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Pio XII - MA.

3. DO VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas realizadas no Banco de Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 2.063.794,30 (dois milhões sessenta e três mil
setecentos e noventa e quatro reais e trinta centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
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>  COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas
- ME e Empresa de Pequeno Porte — EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei^Cojriplerneotaf
n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n“ 147, de 07 de agosto de 2of?.'

>  COTA RESERVADA - correspondente a 10% (dez por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 90% (noventa por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

PAG. N“
. O
l O

Mid?jSí(&?i^i^sacoi

O
><
o

4. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

COTA EXCLUSIVA ME/EPP
UNDITEM DESCRIÇÃO

ACIDO MURIATICO EM LIQUIDO PARA
GERAL,

ACONDICIONADO EM FRASCO
CONTENDO 1 LITRO DO PRODUTO,
CAIXA COM 12 UNIDADES.

LIMPEZA EM

QTD V.UNIT V.TOTAL

280 R$ 64,18 R$ 17.970,401 caixas

ÁLCOOL ETILICO 1 LITRO 70°, PARA
LIMPEZA E DESINFECÇÂO
ÁLCOOL EM GEL ETILICO. EM 70% -

(63,30 INPM, 70OGL), PRODUTO COM
PODER BACTERICIDA. LIMPA E
DESINFETA, INDICADO PARA ANTI-
SEPSIA COMPLEMENTAR DAS MAOS,
COM O DEVIDO REGISTRO NA
ANVISA, FRASCO COM 500 ML, CAIXA
COM 12 UNIDADES.

R$ 25.925,00Unidades 2500 R$ 10,372

R$ 5.120,00R$ 10,245003 caixas

ALVEJANTE Líquido, remoção de
MANCHAS, BRANQUEADOR, SEM
CLORO, REFIL ECONÔMICO 500 ML.

R$ 7.205,00R$ 14,41Unidades 5004

DESENTUPIDOR
SANFONADO, MANUAL
BORRACHA, COM CABO PLÁSTICO
TAMANHO APROXIMADO DE 15 CM.

DE PIA
DE R$ 1.072,00R$ 10,72100Unidades5

LIMPESADESENGORDURANTE
PESADA, DE USO GEIRAL. LIMPADOR
DE VIDROS, REMOVEDOR DE
FULIGEM, ÓLEO, POEIRA, BARRO,
GORDURA DA COZINHA, GORDURA
CORPORAL, GRAXA, MARCAS DE
SAPATO, ÓLEO, POEIRA E ETC,
INDICADOS PARA LIMPEZA DE
AZULEJOS, ESMALTADOS, FÓRMICA,
VIDROS, CERÂMICA, ACRILICOS,
LADRILHOS, PISOS, LOUÇAS DE
BANHEIRO,
PLÁSTICOS
LAVÁVEIS E ETC, FRÁSCO DE 500 ML

METAIS, INOX,
E  superfícies

R$ 6.795,00R$ 4,53Unidades 15006

DESODORANTE EM PEDRA, PARA
USO EM VASO SANITÁRIO,
HIGIENIZANTE,
BACTERICIDA,
AGRADÁVEL, REGISTRO NO

PODER
FRAGÂNCIA

R$ 9.150,003000 R$ 3,05Unidades7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 CNPJ 06.447.833/0001 -81
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RUBRICA
X

MINISTÉRIO

EMBALAGEM: CAIXA CONTENDO 1 (
UM) SUPORTE E 01 ( UM ) REFIL, NÃO
INFERIOR A 30 GRAMAS E NÃO
SUPERIOR A 50 GRAMAS,
CONTENDO O NOME DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO
E PRAZO DE VALIDADE.

DA SAÚDE

DESODORIZADOR AMBIENTAL, EM
AEROSOL, COM FRAGÃNCIAS
VARIADAS, CONTENDO EM SEU
RÓTULO,
COMPONENTE ATIVO, SEM CLORO
FLÚOR CARBONO, COM PERFUME
SEM CFC, BUTANO, PROPANO,
ÁGUA, EMBALAGEM COM 400 ML/277
GR, CAIXA COM 12 UNIDADES

COMPOSIÇÃO,
8 300 R$ 122,55 R$ 36.765,00caixas

DESINFETANTE LIQUIDO, DE USO
GERAL, CONCENTRADO DE BOA
QUALIDADE COM DILUIÇÃO EM
ÃGUA, AROMAS DIVERSOS,
CONTENDO 1 LTS.

9 Unidades 6000 R$ 5,72 R$ 34.320,00

DETERGENTE LIQUIDO MULTIUSO
INSTANTÂNEO,

DIVERSOS AROMAS, COM REGISTRO
NA ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE,
FRASCO 500ML, CAIXA COM 24
UNIDADES.

LIMPADOR

R$ 33.210,00900 R$ 36,9010 caixas

DISPENSER SABONETE LIQUIDO R$ 11.106,00Unidades 200 R$ 55,5311
R$ 94,80 R$ 18.960,00DISPENSER PAPEL TOALHA Unidades 20012

DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO
INDUSTRIAL

R$ 40.110,00R$ 200,55Unidades 20013

ESPONJA DUPLA FACE. PARA
LIMPEZA DE LOUÇAS, 50% MAIOR,
MAIS ESPUMA, NÃO RISCA, OU
ARRANHA, TAMANHO APROXIMADO
110X75X30 MM ,

R$ 31.400,0020000 R$ 1,57Unidades14

ESPANADOR COM FIBRAS
SINTÉTICAS, COM CERDAS FINAS EM
MADEIRA COM REVESTIMENTO

TAMANHOPLASTIFICADO.

R$ 16.410,00R$ 32,82Unidades 50015

APROXIMADO: 30 CM
ESCOVA PARA LAVAR VASO
SANITÁRIO COM SUPORTE,
MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO
APROXIMADO: 30 CM

R$ 8.616,00R$ 10,77Unidades 80016

ESCOVA Di MÃO OVAL PARA
LIMPEZA, CERDAS DE NÁILON, BASE
DE PLÁSTICO, COM PEGADOR

TESTURA
ANTIDERRAPANTE, CAIXA COM 36
UNIDADES.

CONFORTÁVEL,
R$ 7.065,00R$ 14,13500Unidades17

R$ 1.362,00R$ 4,54Unidades 300ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS18
FLANELA 100% ALGODÃO, FÁCIL
ABSORÇÃO, COR LARÃNJA, CANTOS
ARREDONDADOS, BAINHA EM
OVERLOCK, TAMANHO MÍNIMO 55 CM
X 25 CM, PACOTE COM 12 UNIDADES.
FÓSFORO, PALITOS DE’ MADEIRA,
MAÇO COM 10 CAIXINHAS

R$ 65.125,00R$ 26,05Pacotes 250019

R$ 1.805,00R$ 3,61Maços 50020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 CNPJ 06.447.833/0001 -81 RUBRICA
CONTENDO 40 PALITOS CADA, COM
SELO DO INMETRO.

GUARDANAPO DE PAPEL, MEDIDA
13,5 CM X 13,5 CM, PACOTE COM 200
UNIDADES

21 Pacotes 500 R$ 140,02 R$ 70.010,00

LIMPADOR MULTIUSO, REMOVEDOR
DE SUJIDADES INORGÂNICAS,
INDICADOS PARA LIMPEZA DE
AZULEJOS, ESMALTADOS, FÔRMICA,
PAREDES, VIDRO, INOX, CERÂMICA,
ESPELHO, PLÁSTICOS, ACRÍLICOS,
METAIS, LADRILHOS, PISOS E
SUPERFÍCIES LAVÁVEIS E ETC,
SQUEEZE DE 550 ML, CAIXA COM 12
UNIDADES.

22 R$ 40,93 R$ 12.279,00300caixas

LUSTRA MOVEIS PERFUMADO,
REPÕE E RESTAURA O BRILHO,
CONTRA MANCHAS D'ÁGUA,
INDICADO PARA MÓVEIS, JANELAS,

GELADEIRAS,
ELETRODOMÉSTICOS, /^ULEJOS,
SUPERFÍCIES DE MÁRMORE,
FÔRMICAS E ESMALTADAS, FRASCO
500 ML.

PORTAS, R$ 15,10 R$ 15.100,00Unidades 100023

LIMPA alumínio PASTA, DAR
BRILHO, INDICADO PARA LIMPEZAS
DE TALHERES, PANELAS. FOGÕES,
BANCADAS E ETC, POTE DE 500
GRAMAS, CAIXA COM 12 UNIDADES

R$ 18.802,00R$ 94,0120024 caixas

LUVAS FLEXÍVEL LATEX TAMANHO P
-  EMBALAGEM CONTENDO 2

UNIDADES

R$ 7,70 R$ 19.250,002500Pacotes25

LUVAS FLEXÍVEL LATEX TAMANHO M
-  EMBALAGEM CONTENDO 2
UNIDADES

R$ 7,70 R$ 19.250,002500Pacotes26

LUVAS FLEXÍVEL LATEX TAMANHO G
-  EMBALAGEM CONTENDO 2

UNIDADES
LUVA
TRANSPARENTE - PACOTE COM 100
UNIDADES - USO DOMÉSTICO

DESCARTÁVEL

R$ 19.250,00R$ 7,702500Pacotes27

R$ 40.500,00R$ 13,503000Pacotes28

MULTI-INSETICIDA TIPO SPRAY,
AEROSOL, EXTERMINA QUALQUER
TIPO DE INSETO, PARA USO
DOMÉSTICO, EM FRASCO DE 300 ML,
EMBALAGEM
IDENTIFICAÇÃO
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
INDICADO PARA CONTROLE DE

MOSQUITOS (INCLUISE DA DENGUE),
MOSCAS, BARATAS, FORMIGAS E
ARANHAS, A BASE DE ÁGUA. O
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CONTENDO
DO PRODUTO,

R$ 28.920,00R$ 14,46Unidades 200029

PA PARA LIXO PLÁSTICO, CABO
LONGO, 70 CM

R$ 12.000,00600 R$ 20,00Unidades30

PANO PARA LIMPEZA, MULTI USO,
COM PICOTE, VARIAS CORES, TIPO
PERFEX ROLO COM 25 PANOS

R$ 19.620,001500 R$ 13,08Pacotes31
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RUBFMCA

PANO MULTIUSO, KIT COM 02 UND,
COR AMARELO, PRODUZIDO COM

POLIÉSTER,
FIBRAS

VISCOSE
CONFECCIONADO COM

32

LONGAS, TAMANHO 40X36CM

E Pacotes 500 R$ 6,84 R$ 3.420,00

PANO DE CHÃO MEDINDAS MÍNIMAS
43 CM X 65 CM.33 Unidades 6000 R$ 11,83 R$ 70.980,00
PAPEL HIGIÊNICO INDUSTRIAL, COR
BRANCO, DE BOA QUALIDADE, ROLO
DE 300 METROS, MATERIAL: FIBRA
CELULÓSICA
PAPEL ALUMÍNIO, TÉRMICO, ROLO
COM 45 CM LARGURA X 4 M

34 Unidades R$ 36,02500 R$ 18.010,00

35 Unidades R$ 5,202500 R$ 13.000,00
PAPEL
TRANSPARENTE, MEDIDA 30 CM X 15

FILME EM PVC
Unidades 2500, R$ 5,21 R$ 13.025,0036

M
PAPEL TOALHA EM ROLO, COR
BRANCO, COM PICOTE, DIMENSÕES:
19CM X 22CM, FOLHA DUPLA COM 2
ROLOS CONTENDO 60 FOLHAS
CADA.

R$ 5,50 R$ 27.500,00Unidades 500037

REPELENTE, TIPO AEROSSOL,
INODORO. (UNIDADE)
RODO DE PLÁSTICO 35 CM

R$ 22.665,00Unidades 1500 R$ 15,1138

R$ 13,91 R$ 20.865,00Unidades 150039
RODO DE PLASTICO 40 CM R$ 24.450,00Unidades 1500 R$ 16,3040
SABÃO EM BARRA NEUTRO.
GLICERINADO, EMBALAGEM COM 05
UNIDADES DE 200 GRAMAS, PESO
LIQUIDO DE 1 KG, PACOTE COM 05
UNIDADES DE 200 GF?AMAS, CAIXA
COM 10 PACOTES

R$ 27.750,00R$ 11,10250041 caixas

SABÃO EM BARRA TRADICIONAL,
COR AZUL, GLICERINADO, PACOTE
COM 05 UNIDADES DE 200 GRAMAS,
PESO LIQUIDO DE 1 KG, PACOTE
COM 05 UNIDADES DE 200 GRAMAS,
CAIXA COM 10 PACOTES 
SABONETE EM TABLETE, GLICERINA
COMUM, PARA HIGIENE CORPORAL,
90 GRAMAS, CAIXA COM 12
UNIDADES

R$ 37.296,002800 R$ 13,3242 caixas

R$ 14.545,30R$ 18,8977043 caixas

SABONETE LIQUIDO PEROLADO
FRANGRANCIAS DIVERSAS, PRONTO
USO EM GALÃO DE 5 LITROS

R$ 22.410,00R$ 44,82Unidades 50044

SACO PARA LIXO DOMESTICO, COM
PICOTE, DE
AROMATIZANTE,
FUNDO REFORÇADO,
CAPACIDADE 15 LITROS. NA COR
AZUL OU PRETO, PACOTE COM 10
UNIDADES.

POLIETILENO,
RESISTENTE,

COM R$ 19.890,00R$ 6,633000Pacotes45

SACO PARA LIXO DOMESTICO, DE
POLIETILENO, AROMATIZANTE,
RESISTENTE, FUNDO REFORÇADO,
COM CAPACIDADE 100 LITROS, COM
MEDIDAS 75CMX1,05M, PACOTE
CONTENDO 05 UNIDADES

R$ 37.500,00R$ 7,505000Pacotes46

SACO PARA LIXO DOMESTICO, DE
AROMATIZANTE,POLIETILENO

RESISTENTE, FUNDO REFORÇADO,
COM CAPACIDADE 50 LITROS, COM

R$ 34.776,003600 R$ 9,66Pacotes47
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 CNPJ 06.447.833/0001 -81
RUBRICA

MEDIDAS DE 63CMX80CM, PACOTE
CONTENDO 20 UNIDADES
SODA CAUSTICA POTE COM 1KG
TOUCAS DESCARTÁVEIS - PACOTE
COM 100 UNIDADES

48 Unidades 200 R$ 21,15 R$ 4.230,00

49 Unidades R$ 24,713000 R$ 74.130,00

50 VASSOURA DE PIAÇAVA 
VASSOURÃO PIAÇAVA40CM

Pacotes 1400 R$ 12,02 R$ 16.828,00
51 Pacotes 1000 R$ 17,92 R$ 17.920,00
52 VASSOURA DE PELO TIPO NYLON

ÁGUA SANITÁRIA, LJSÕ GERAL,
SOLUÇÃO AQUOSA A BASE DE
HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO,
ANTIBACTERIANO, CLORO ATIVO,
FRASCO CONTENDO 1 LITROS,
PRODUTO COM REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAUDE, CAIXA COM
12 UNIDADES.

SABAO EM PÓ BIODEGRADÁVEL,
PARA LIMPEZA PESADA, MATERIAL
COM INSCRIÇÃO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE/ ANVISA, ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM PLASTICA 500
GRAMAS, FARDO COM 20 UNIDADES

Pacotes 2000 R$ 8,39 R$ 16.780,00

53 700 R$ 23,81 R$ 16.667,00caixas

4

Fardos 500 R$ 122,66 R$ 61.330,0054

SACO PARA LIXO DOMESTICO, COM
DE POLIETILENO,

RESISTENTE.
FUNDO REFORÇADO, COM
CAPACIDADE 30 LITROS. NA COR
AZUL OU PRETO, PACOTE COM 10
UNIDADES.

PICOTE,
AROMATIZANTE,

R$ 25.825,00Pacotes 2500 R$ 10,3355

TOALHA PARA LAVABO.v COM BARRA
PARA BORDA 100%'* ALGODÃO,
FELPUDA, COM NO MÍNIMO 0,33X0,50
- CORES VARIADAS.

R$ 23.930,00R$ 23,93Unidades 100056

DESCARTÁVEL ■ 150ML;
POLIESTIRENO,

CAPACIDADE 150 ML.APLICAÇÃO
ÁGUA/ SUCO E REFRIGERANTE,
ATÓXICO, DE ACORDO C/ NORMA
ABNT, NBR 14865, PACOT E COM 100
UNIDADES, CAIXA COM 25 PACOTES

COPO
MATERIAL

R$ 62.650,00R$ 125,3050057 caixas

VASSOURA DE PALHA: TIPO
CAIPIRA; CEPA EM PALHA, TIPO 5
FIOS E AMARRAÇÃO COM ARAME,
CABO DE MADEIRA MEDINDO 120

R$ 24,12 R$ 24.120,00Unidades 100058

CM.
VASSOURA DE TETO, VASSOURA
PARA LIMPEZA DE TETO, COM CABO
EM MADEIRA REVESTIDO EM PVC,
SEPARADO EM DUAS PARTES,
DOTADO DE ENCAIXE PARA UNIR AS
PARTES, COM COMPRIMENTO TOTAL
DE 2,4 METROS. COMPRIMENTO
MÍNIMO DAS FIBRAS DE LIMPEZA: 20

R$ 24,71 R$ 12.355,00Unidades 50059

CM.
VASSOURINHA PARA SANITARiO EM
PLÁSTICO COMPOSTA DE MATERIAL
SINTÉTICO METAL E PIGMENTO
COM TAMANHO DE 30 COM

APROXIMADAMENTE. 

R$ 16.030,00R$ 22,90Unidades 70060

PRATO DESCARTÁVEL PUSTICO
RESISTENTE 21 CM DE

R$ 9.380,00R$ 4,6961 Pacotes 2000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 CNPJ 06.447.833/0001 -81
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RUBRICA
DIÂMETRO, COM CERTIFICADO DA
ABNT N° NBT 14865. EMBALAGEM
COM 250 UNIDADES
CESTO PARA LIXO, 12L: EM
PLÁSTICO RESISTENTE, COM PEDAL
E TAMPA, CAPACIDADE 12 LITROS.

62 Unidades 500 R$ 39,87 R$ 19.935,00

CESTO PARA LIXO, 8L: MATERIAL EM
PLÁSTICO RESISTENTE TIPO
TEADO P/ 8L, SEM TAMPA.
BALDE DE PASTICO REFORÇADO
EM POLIPROPILENO, ALTA
RESISTÊNCIA A IMPACTO,
REFORÇO NO ENCAIXE DA
ALÇA, ALÇA EM AÇO 1010/20,
ZINCADO, PARA USO GERAL,
CAPACIDADE 10 LITROS, COM ALÇA,
CORES DIVERSAS.

63 Unidades R$ 40,551000 R$ 40.550,00

64 Unidades 1000 R$ 30,01 R$ 30.010,00

ESPONJA DE LÁ DE AÇO COMPOSTA
DE AÇO CARBONO PARA LIMPEZA
EM GERAL. DEVE APRESENTAR BOA
DURABILIDADE. PACOTE DE 60
GRAMAS CONTENDO 8 ESPONJAS.

R$ 2,81 R$ 8.430,0065 Unidades 3000

PANO PARA PRATO: PANO PARA
SECAR PRATO, DE COR BRANCA,
COM ACABAMENTO, SEM
ESTAMPAS, 100% ALGODÃO,
ATOALHADO, MEDINDO 46 X 62 CM
(SENDO PERMITIDA UMA VARIAÇÃO
DE 5 CM PARA MAIS OU PARA
MENOS), RESISTENTE, DE PRIMEIRA
QUALIDADE "

R$ 7,29 R$ 7.290,00Unidades 100066

TAPETE ANTIDERRAPANTE, PARA
USO DIÁRIO, EM MATERIAL DE ALTA
RESISTÊNCIA, TAMANHO 40X60 CM

R$ 35,99 R$ 17.995,00Unidades 50067

LIMPA alumínio LIQUIDO, DAR
BRILHO, INDICADO PARA LIMPEZAS
DE TALHERES, PANELAS, FOGÕES,
BANCADAS E ETC, SQUEEZE DE 500
ML, CAIXA COM 24 UNIDADES.

R$ 42.000,00R$ 35,00120068 caixas

LIMPADOR DE VIDROS, REMOVEDOR
DE FULIGEM, MARCAS DE DEDOS,
POEIRA E ETC, INDICADOS PARA
LIMPEZA DE VIDROS, VITRINES,
PARA-BRISAS, ESPELHOS E ETC,
FRASCO DE 550 ML, CAIXA COM 12
UNIDADES.

R$ 44.163,60R$ 58,1176069 caixas

TOTAL R$ 1.655.103,30
COTA RESERVADA ME/EPP (10%)

V.TOTALQTD V.UNITdesCriçao UNDITEM
COPO DESCARTÁVEL 50ML LEITOSO
EM POLIESTIRENO PARA CAFÉ,
PADRÃO ABNT-NBR EM VIGOR, COM
CAPACIDADE PARA DE 50 ML,
ISENTO DE BOLHAS, FUROS,
RACHADURAS OU DEFORMAÇÕES.
PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES,
CAIXA COM 50 PACOTES

R$ 9.168,00R$ 152,806070 caixas

COPO DESCARTÁVEL 180 ML
PADRÃO ABNT-NBR EM VIGOR, COM
CAPACIDADE PARA 180 ML, ISENTO
DE BOLHAS, FUROS, RACHADURAS

R$ 171,25 R$ 8.562,505071 caixas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 CNPJ 06.447.833/0001 -81

OU DEFORMAÇÕES. PACOTES
CONTENDO 100 UNIDADES, CAIXA
COM 20 PACOTES

DESINFETANTE LIQUIDO, DE USO
GERAL, FRASCO CONTENDO 5
LITROS, AÇÃO BACTERICIDA, COM
REGISTRO NA ANVISA/ MINISTÉRIO
DA SAÚDE, AROMA DE EUCALIPTO,
PINHO OU LAVANDA.

72 Unidades R$ 27,58400 R$ 11.032,00

PAPEL HIGIÊNICO, COR BRANCO,
FOLHA SIMPLES, COM PICOTE, DE
BOA QUALIDADE, ROLO DE 30
METROS, MATERIAL: FIBRA
CELULÔSICA, TAMANHO: 16 X 4 X 30
M, PACOTE COM 04 UNIDADES -
FARDO 16 PACOTES

73 Fardos R$ 55,03 R$ 12.106,60220

TOTAL R$ 40.869,10
COTA AMPLA PARTICIPAÇAO 90%

V.UNIT V.TOTALITEM DESCRIÇÃO UND QTD
COPO DESCARTÁVEL 50ML LEITOSO
EM POLIESTIRENO PARA CAFÉ,
PADRÃO ABNT-NBR EM VIGOR, COM
CAPACIDADE PARA DE 50 ML,
ISENTO DE BOLHAS, FUROS,
RACHADURAS OU DEFORMAÇÕES.
PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES,
CAIXA COM 50 PACOTES

R$ 152,80 R$ 82.512,0054070 caixas

COPO DESCARTÁVEL 180 ML
PADRÃO ABNT-NBR EM VIGOR, COM
CAPACIDADE PARA 180 ML, ISENTO
DE BOLHAS, FUROS, RACHADURAS
OU DEFORMAÇÕES. PACOTES
CONTENDO 100 UNIDADES, CAIXA
COM 20 PACOTES

R$ 77.062,50450 R$ 171,2571 caixas

DESINFETANTE LIQUIDO, DE USO
GERAL, FRASCO CONTENDO 5
LITROS, AÇÃO BACTERICIDA, COM
REGISTRO NA ANVISA/ MINISTÉRIO
DA SAÚDE, AROMA DE EUCALIPTO,
PINHO OU LAVANDA.
PAPEL HIGIÊNICO, COR BRANCO,
FOLHA SIMPLES, COM PICOTE, DE
BOA QUALIDADE, ROLO DE 30
METROS,
CELULÔSICA, TAMANHO: 16 X 4 X 30
M, PACOTE COM 04 UNIDADES -
FARDO 16 PACOTES

MATERIAL: FIBRA

R$ 99.288,00R$ 27,58Unidades 360072

R$ 108.959,40R$ 55,03Fardos 198073

R$ 367.821,90TOTAL
R$ 2.063.794,30TOTAL ESTIMADO

5. FONTE DE RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81
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RUBRICA

6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras^dos Rggi
fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência

TOS a

no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da
data de sua assinatura.

6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas

neste Pregão, durante a vigência da Ata.

6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a

legislação relativa ás licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6.4. O licitante registrado na .Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por

cento) de que trata o § 1° do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio do

fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a indicação do

fornecedor, dos quantitativos í\ que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

6.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar

as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que

poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

7. FORMA DE RECEBIMENTO
7.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Fornecimento.

7.2. As Secretarias Municipais que expedir a Autorização de Fornecimento, observado o prazo de

entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto à
conformidade dos materiais com as características especificadas neste Termo de Referência e

na Proposta da Contratada.

7.3. Após verificação da qualidade e quantidade do material recebido provisoriamente, havendo

aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

7.4. Os materiais reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada

substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da Notificação, arcando com
todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
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contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos bens não exime aContratad Ia

aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

7.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à

qualidade do material entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos

de garantia e de pagamento.

7.6. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro

de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA i
8.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de recebimento

da Autorização de Fornecimento, na qual constará  o local de entrega. * „

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado

o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93. ^
8.3. A entrega dos materiais será em locais na sede do Município de PIO XII - MA, indicados na

Autorização de Fornecimento.

9. PRAZO DE VALIDADE

9.1. O prazo de validade dos materiais será o indicado pelo fabricante na embalagem. Caso
não conste será de no mínimo 06 (seis) meses, contados da data de entrega.

9.2. Poderão, a critério das Secretarias Municipais, ser aceitos materiais com até 75% (setenta e

cinco por cento) do prazo de validade a viger.

10. FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/faíura, acompanhada da respectiva

Autorização de Fornecimento e da comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

11. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
11.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos
forem assinados, contado a partir da data da assinatura.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
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12.1. Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRA' qua^i^ fat(

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, parà^dcçã

medidas cabíveis;

12.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

de

atendendo de imediato as reclamações;

12.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo

ou em parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que

vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

12.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado

por seus técnicos durante a execução do objeto ̂ contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

12.5. Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

12.6. Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades

realizadas;

12.7. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos julgados necessários;

12.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

12.9. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em

conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

12.10. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando

sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a

proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os

critérios de qualidade dos materiais a serem fornecidos;

12.11. Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem;

12.12. Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.
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13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

13.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o

acompanhamento do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos

qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,  a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte da mesma;

13.2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução do fornecimento;

13.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

13.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas

as formalidades e exigências do contrato;

13.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo

de Referência;

13.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

13.7. Proporcionar todas as facilidades pará que  a CONTRATADA possa realizar o fornecimento.

13.8. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de

habilitação exigidas na licitação.

14. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1. O fornecimènto do material ocorrerá por meio de, “Autorização de Fornecimento” ou

“Nota de Empenho”, a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Pio

XII - MA, conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e

totais, bem como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais. A CONTRATANTE

enviará a autorização por correspondência, via fax, e-mait ou por um funcionário responsável.

14.2. As entregas dos materiais serão parceladas  e de acordo com as necessidades de consumo

do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar

da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local e horário estabelecidos no

documento.

14.3. Os materiais deverão estarem embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

14.4. Os materiais serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não
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atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não ès^a er|i pe
condições para a utilização; '

14.4.1. Os materiais entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, sob pena de aplicação de

penalidade administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que

envolvam a entrega do novo objeto e a retirada do que foi enviado erroneamente;

oo
o o
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:as

14.5. Os materiais especificados neste Termo de Referência no que couber, deverão conter em

suas embalagens as seguintes informações:

a) Peso líquido;

b) Composição;

c) Identificação dos materiais e do estabelecimento de origem;

d) Data de industrialização / fabricação;

e) Data de validade dos materiais.

15. SANÇÕES:

15.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o

contratado ressarcir a administrição pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO Xii - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

16. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Le> Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n° 7.892/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal n" 008/2021 e Decreto Municipal n°
010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto
de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes  à espécie.
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000897/2023

SESSÃO PÚBLICA: —-/—/2023, ÁS —-H—-MIN (—-) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:

E-MAIL:CEP:

FAX:TELEFONE:

TELEFONE:CONTATO DA
LICITANTE:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA
LICITANTE:
N° DA AGENCIA:

VALOR
TOTAL

VALOR
UNIDADE UNITÁRIOI DESCRIÇÃO MARGA QUANT.ITEM

R$R$

TOTAL POR EXTENSd:

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA

E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
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TFRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM
ADEQUADAS.

BAM

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

I  UF, E AINDA CÔNJUGE,

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL  A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM

COMPRA OU DOCUMENTO
DE

(ENDEREÇO):
  TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB

PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA  A DISCRIMINAÇÃO DO
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

SIMILA.R NA

LQCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE QFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXDCXXX

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000897/2023

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

 PORTADOR DO RG

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
 DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. »

ABAIXO ASSINADO, NA
  , CNPJ

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO
97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

DE 2023.EM, DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXK

ANEXO IV^ MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000897/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

POR INTERMÉDIO DE , INSCRITO NO CNPJ N“
SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....
CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999. QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. ●

.... PORTADOR(A) DA
, DECLARA, PARA FINSE CPF N“

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( )\

W

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

1
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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EDITAL DE LiCITAÇAO - PRSGAO ELETRONICÒ N*>XXX/XXXX

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) g.

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000897/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/XXXX, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO SERÃ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE
DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E

F) QUE ESTÃ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÃ-LA.

DE 2023.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000897/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇAO; TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:
(  ) MICROEMPRESA-RECEITA BRUTAANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS

IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. / UF,00360.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ. INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:
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EDITAL DE LÍCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N°XXX/XXXX

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

PREGÀO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000897/2023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A
/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

PORINSCRITA NO CNPJ N°
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL

A EMPRESA
 , PORTADOR

, DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

E DO CPF N"

DE 2023.EM DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICÍTAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
.  (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000897/2023
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/ÜF

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

A
LOCALIZADA ÃN°

/2021.

DE 2023. DE

REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N° 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000897/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno.
Bairro, PIO XII/MA -inscrita no CNPJ/MF com sede napor meio

MA, neste ato Representada pelo
e inscrito(a) no CPF sob n°

  , brasileiro(a), portador(a) do R.G
residente neste Município de PIO XII/MA, neste

ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N°
administrativo n° ..../ , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

, 0 Sr.

n°

,  tudo em conformidade com o processo/,

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
n° Bairro , na cidade, estabelecia na Rua/Av. CNPJ ..
E-mail neste atoFone/Fax., CEP- Estado de

... SSPA...
de

portador do RG. , brasileiro(a)
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n°
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° 7,892/2013 e demais legislações

aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual e futura aquisições de materiais de limpeza, higiene e utensílios doméstico para atender
as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, conforme especificações
do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°

, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes./

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n°
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

,  completando-a para todos os fins de direito./
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

Valor Regijstrado R$Item Especificação Unid Quant. Marca
Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇQS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA-DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência — Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTAS DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUÁÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso
II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do incisò ll .do íirt.^ê:
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

\,
Ia

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado á época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO*iCANCELAMENTO DA ATA DÈ REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando;
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.
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8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecirnènto aos^^
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSUy^ NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, ás suas expensas, no total ou em paite, do objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar
da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus
anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.
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9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer copdições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a;

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis á boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor ;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ̂  DA UTILIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÁO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participarannd©,8egjstf0^
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu

interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.2.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n*^ 7.892/2013, respeitando o prazo

de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o

contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,

garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito ás sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA'TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.7.

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
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e a proposta apresentada peia licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disppsi^es do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

13.2.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
mf;

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIO XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

DE 2023.PIO XII/MA, de

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XX:

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

CONTRATO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000897/2023

/

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
QUE FAZEM ENTRE SI
0(A)
EMPRESA

E A

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
da Secretaria Municipal de

 CEP:

representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
e RG n°

 , com

Órgãon°

através

n° , sede na
Pio XII/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

,  portador do CPF sob
 , e a empresa

 , com sede na
Emissor

inscrita no CNPJ sob o n.°.
, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu

,, CPF n°RG n°representante legal.
 , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n°  ,

decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 0000000897/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos

preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

conformeO objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de  ,
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.1.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de //  / e encerramento em /

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( )■
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSUI^ QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2021, na classificação abaixo:

PODER:
ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT

e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo

provocado pela Contratada.

a)

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

“3.I. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal
solicitante, o horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria: das OShOOmin
às 12h00min das 14h00min às 18h00min. O não cumprimento das entregas nas datas e horários
determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e
em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria
solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: das 08h00min às
12h00min das 14h00min às 18h00min.

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral

^do objeto presente neste termo de referência;
2) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante).
Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade.
Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o
comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSÚWNONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referêncta, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do

fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos.
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anotando em registro próprio as falhas detectadas  e comunicando à CONTRATADA as ocorrências

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do

fornecimento;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução

do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário

ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo

^ de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à sua expensas, no todo ou em

parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem

rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus

técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que

os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

ser
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i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas,

ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada

e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos

materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para

quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções,

obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência

deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATiVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520
licitante/adjudicatário que:

de 2002, 0

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o  instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, ajuizo da Administração, á multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.9.
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11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

o valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

d)

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII12.2.
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.12.3.

12.4.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA
o direito á prévia e ampla defesa.
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12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisã^dministrati^
prevista no art. 77 da Lei n° 8.366, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. E VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ~ ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

16.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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RUBfICA
17. CUUSÜLA DÉCIMA SÉTIMA - FORO. m m.
17.1.É eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20de/UF,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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Ilustríssimo senhor

Telson Cruz de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°

0000000897/2023

ASSUNTO: Registro de Preços para

eventual e futura aquisições de materiais de

limpeza, higiene e utensílios doméstico para
atender as necessidades das diversas

Secretarias do Município de Pio XII/MA.

í;

 EMENTA:

Análise jurídico-formal das Minutas de Edital e Contrato

de Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de Preços para

eventual e futura aquisições de materiais de limpeza, higiene e

utensílios doméstico para atender as necessidades das diversas

Secretarias do Município de Pio XII/MA, pelo tipo de menor preço

por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes
na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta

nos presentes autos a solicitação para Contratação com descrição dos

serviços a serem contratados, estimativa de preços, bem como a

informação referente à dotação orçamentária para contratação em
tela. Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato para análise

jurídico-formal.

I-RELATÓRIO^- ^

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93

vêm os autos do processo em epígrafe, a este Procurador Jurídico

Municipal, nesta data, para análise das minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorizaç

contratação, devidamente assinada, conforme Art. 14\dí
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8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objetol asseverando

que em se tratando de Registro de Preços, as despesa^ecostca^iito
correrão por conta de recursos específicos consignados no

vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital e contrato

de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e parecer

deste órgão jurídico.

amíento

o

É o relatório.

V  ̂ n -MÉRITO Xi.

A administração Pública, via de regra, e, no teor do

preceituado no Art. 37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras
e  licitações, realização de obras e serviços, está adstrita a

procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição

menos onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor

proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo caso, a

isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Art. 37 - A Administração Pública

direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios da legalidade,

impessoalidade,

publicidade e eficiência e, também ao

seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n° 19/98).

moralidade.

ressalvados os casosXXI

especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão
contratadas mediante processo de

licitação pública que assegure

condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da Lei,

o qual somente permitirá as exi^êftc^
de qualificação técnica e e\ a

50^/
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cumprimento das obrigações. \
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Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinará

emanações constitucionais supra, na qual se observam as

modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades

ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação

encontra-se o Pregão na forma eletrônica. Configurar o pregão como

uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento

para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do

princípio da isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um

procedimento ordenado segundo certos princípios e finalidades. O

que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação

procedimental, a forma de elaboração de propostas  e o universo de

possíveis participantes. Este é a forma de licitação em razão do qual,
interessados de um determinado ramo de fornecimento de produtos

ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem

apresentar requisitos mínimos para satisfazer a respectiva

modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso XIII, da Lei n°

10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula

a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco

as modalidades de Licitação: I - Concorrência; II  - Tomada de

Preços; III - Convite; IV - Concurso; V - Leilão e, a partir do

advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades Pregão.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei

Federal n° 10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta

modalidade de licitação, a saber: “Art. 1° - Para aquisição de bens e

serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de

pregão, que será regida por esta Lei

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do

Decreto Federal 3.555/00, que traça importante conceito sobre o

Pregão, ao determinar: “Pregão é uma modalidade de licitação em

que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comum^é^ita
em sessão pública, por meio de propostas de preços

lances \ tA
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O pregão através de uma dentre suas muita

peculiaridades. Ali de refere que as características do leilão é

se a seleção do vencedor através de propostas e lances erit'^e^o
pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar

que este é um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único.

Além da conjugação de propostas e lances em sessão pública, outros

ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente

processo, tem por fúlcro o preceituado no Art. 1° da Lei n°

10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor da

presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali

delineados para respectivo certame.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em
consonância com o estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, §

1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela

Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40,

X, - quando da realização do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo
princípio do julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da
Lei n° 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão

Eletrônico e anexos, cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo

em que se afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais
atinentes à modalidade licitatória referenciada, haja vista, perfeita

consonância com o art. 1° da Lei n° 10.520/2002 e alterações

posteriores.

in^ CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem

como as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao
conhecimento desta Procuradoria Municipal, bem como, a regular

incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às

determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Fed&n

10.520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem pr^mzo

n°
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demais providências necessárias no orbe administratr

autoridade competente, é de se verificar que esta

Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente

com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n° 8.6Ó6/93,

podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colimado

pelo interesse público.

ocura

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS

MINUTAS, propondo o retomo do processo ao Setor de Elaborações

de Editais para as providências decorrentes.

SMJ, É o parecer, remeto à apreciação do órgão

solicitante para análise e deliberação.

Pio XII/MA, 30 de novembro de 2023,
A

\  OAB/MA 17.950

1

Procurador Geral Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DeV^EÇO^ z
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000897/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTAS EXCLUSIVA E RESERVADA À
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos I e II I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
 Complementar n° 147/2014).
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2023.MODALIDADE

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n°
9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à
espécie.

Registro de Preços para eventual e futura aquisições de
materiais de limpeza, higiene e utensílios doméstico para
atender as necessidades das diversas Secretarias do

Município de Pio XII/MA.

BASE LEGAL

OBJETO

Menor Preço Por Item.TIPO DA LICITAÇAO

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

licitapioxii.com.br.

DATA E HORÃRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

22 DE DEZEMBRO DE 2023

09:00 (NOVE HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

R$ 2.063.794,30 (dois milhões sessenta e três mil
setecentos e noventa e quatro reais e trinta centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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